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Acrescente-se o §4° ao art. 13 da Medida Provisória n° 893, de 2019, com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 13 .................................................................................................................... 

 

§ 4º A transferência de que trata o caput será provisória, até que o quadro 

técnico da Unidade de Inteligência Financeira esteja constituído de acordo com 

o Art. 7º, ou até 31.12.2020, o que ocorrer primeiro.” 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A inclusão do § 4º visa caracterizar a transitoriedade da prestação de serviços por parte 

dos servidores públicos que hoje desempenham as atividades técnicas no Coaf. Esta 

emenda consolida a primeira emenda proposta ao artigo 7º.  

 

Considera-se assim a especialização das tarefas desenvolvidas, as quais precisarão ser 

transferidas aos servidores do Bacen que serão deslocados para a UIF dentro de um 

prazo estabelecido. 
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